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Assunto:FaltademédicosnoconcelhodeAbrantes

Destinatário:Ministérioda Saúde

Exmo.SenhorPresidentedaAssembleiadaRepública,

No concelhode Abrantes,a prestaçãode CuidadosPrimáriosde Saúde agravou-se
dramaticamentecoma reformademaisummédico,destaveznaSededoCentrodeSaúdeda
Cidade,ficandooutroficheiroclínicodecercade1700utentessemMedicodeFamília.Hácerca
de3 semanasjá o mesmotinhaacontecidoemTramagale ValeZebrinho,duasfreguesiasdeste
concelho.

Nestemomentoencontram-sesemMédicode Famíliadoentesdas Freguesiasde São Facundo,

Valeda Mós,S. Joãoe Tramagale aindapordoençaprolongadados respectivosclínicos,Riode

Moinhos,Carvalhal,Alvegae Aldeiado Mato.

Os factos referidos,resultaramno entupimentoduma consultade recursocriada na sede do

concelho,ondese pretendiadar respostaàs necessidadesdestesdoentes,masondese chegam
a juntarpor períodode consultade 4 horas,paraapenasummédico,maisde sessentadoentes,

necessitandomuitosdelesde sedeslocarde madrugadaparaconseguiremumaconsulta.

Apesarda carênciade consultasde cuidadosprimáriosde saúdenesteconcelho,os médicosdo

Centro de Saúdede Abrantes,continuama assegurara triagemda urgênciado Hospital.de
Abrantes,entre as 8 e as 20 horas,consumindoaí quatroperíodosde 6 horas implicandoa

presençadiáriade 4 médicos,quedestaformaesvaziamaindamaisas consultasprogramadas

dosseusdoentes.A faltade médicostem-setambémreflectidonesseserviço,quepornecessitar

impreterivelmentedos recursosmédicosdo Centrode Saúdese sobrepõema todosos outros

serviços,o que resultana afectaçãodos médicosescaladosparaa consultade recurso(quejá

está fechadamuitosdias)e na conversãode períodosde consultaqueos médicostêm com os

seus doentes,em horáriode atendimentona triagemdo Serviçode Urgênciado Hospitalde



PCP~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Abrantes,agravandoaindamaisa falta de atendimentopelo respectivoMédicode Família,
daquelesqueaindao têm.

Dadaestasituação,ao abrigoda alínead) do artigo1562da Constituiçãoe da alínead) do n.21

do artigo42do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntamosao Ministérioda Saúde,o
seguinte:

Temo Ministérioda Saúdeconhecimentoda gravíssimasituaçãodosCuidadosPrimáriosde
SaúdedoConcelhodeAbrantes?

Concordao Ministérioda Saúde,queos poucosrecursosde Médicosde Famíliado Concelhode

Abrantessejam canalizadospara asseguraro funcionamentodas UrgênciasHospitalaresdo
HospitaldeAbrantes?

Temo MinistériodaSaúdeinformaçãosobreseexisteincapacidadedoHospitaldeAbrantesem
manteras urgênciasabertas,sem consumodos recursosmédicosdo centrode Saúdede
Abrantes?

Sendoineficaz,por se encontrarfechadaváriosdias da semana,a consultade recurso
implementadaparafazerfaceàs necessidadesdosdoentessemmédico,temo ministérioda
Saúdeconhecimentode quaissão as soluçõesqueestãoa ser procuradaspararesolvero
problemaequaladatadasuaeficácia?

Paláciode SãoBento,7 de Maiode2009

Deputados,

~k--~~BernardinoSoares


